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LEI N° 6.313, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975

Dispoe sobre titulos de crédito a exportagcao e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As operacdes de financiamento a exportacdo ou a producdo de bens para
exportagcdo, bem como as atividades de apoio e complementacdo integrantes e fundamentais da
exportacdo, realizadas por institui¢oes financeiras, poderao ser representadas por Cédula Crédito
a Exportacdo e por Nota de Crédito a Exportagdo com caracteristicas idénticas, respectivamente,
a Cédula de Crédito Industrial e a Nota de Crédito Industrial, instituidas pelo Decreto-Lei n° 413,
de 9 de janeiro de 1969.

Paragrafo unico. A Cédula de Crédito a Exportacdo e a Nota de Crédito a Exportacdo
poderdo ser emitidas por pessoas fisicas e juridicas, que se dediquem a qualquer das atividades
referidas neste artigo.

Art. 2° Os financiamentos efetuados por meio de Cédula de Crédito a Exportacao e da
Nota de Crédito a Exportacao ficardo isentos do imposto sobre operagoes financeiras de que trata
a Lei n°® 5.143, de 20 de outubro de 1966. (Vide art. 1°, inciso XII da Lei n® 8.402, de 8/1/1992)

Art. 3° Serdo aplicaveis a Cédula de Crédito a Exportacdo e a Nota de Crédito a
Exportacado, respectivamente, os dispositivos do Decreto-Lei nimero 413, de 9 de janeiro de
1969, referente a Cédula de Crédito Industrial e a Nota de Crédito Industrial. (Vide art. 2°, alinea
"c" da Lei n®8.522, de 11/12/1992)

Art. 4° O registro da Cédula de Crédito a Exportacao sera feito no mesmo livro e
observados os requisitos aplicaveis a Cédula Industrial.

Art. 5° A Cédula de Crédito a Exportacio e a Nota de Crédito a Exportacdao
obedecerdo aos modelos anexos ao Decreto-Lei n° 413, de 9 de janeiro de 1969, respeitada,
porém, em cada caso, a respectiva denominacao.

Art. 6° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposicoes
em contrario.

Brasilia, 16 de dezembro de 1975; 154° da Independéncia e 87° da Republica.
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